
TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ 

GAB. CONS. PATRÍCIA SABOYA 

ACÓRDÃO N° 6192/2025 

PROCESSO N°: 16615/2021-6 
ESPÉCIE PROCESSUAL: APOSENTADORIA » VOLUNTÁRIA 
ENTE FEDERATIVO: MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM 
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
INTERESSADO: RAIMUNDO ADAIRTON TEIXEIRA 
RELATORA: CONSELHEIRA PATRÍCIA LÚCIA MENDES SABOYA 
SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA VIRTUAL DO PERÍODO DE 15 A 19/09/2025 

EMENTA: APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA. Registro deferido. 

» 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria originário do ato lavrado pelo 
Prefeito Municipal de Quixeramobim de interesse de RAIMUNDO ADAIRTON TEIXEIRA; 

ACORDA a ia CÂMARA VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
CEARÁ, por unanimidade de votos, diante das razões expostas pelo(a) relator(a), em: 

AUTORIZAR O REGISTRO, do ato lavrado pelo Prefeito Municipal de Quixeramobim, 
DECRETO N.° 4.816/2021, fl. 38517/21, datado de 18/01/2021, publicizado pelo quadro de 
aviso em 18/01/2021, a partir de 18/01/2021, concedente de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, A RAIMUNDO ADAIRTON TEIXEIRA, no exercício 
do cargo/função de Mestre de Obras, lotado na Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e 
Inovação — QUIXERAMOBIM, matricula n° 80100, no valor de R$ 1.4 10,75 (um mil, 
quatrocentos e dez reais e setenta e cinco centavos). 

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão. 

Participaram da votação: 
José Valdomiro Távora de Castro Júnior, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de 
Figueiredo Júnior. 

Presidente da Sessão: José Valdomiro Távora de Castro Júnior 

Representante do Ministério Público especial presente: Claudia Patricia Rodrigues Alves 
Cristino 

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se. 
Fortaleza, Sessão da U Câmara Virtual, 19 de setembro de 2025 

Conselheira Patricia Lúcia Mendes Saboya 
RELATORA 

Rua Sena Madureira, 1047- CEP: 60055-080 — Fortaleza/CE 
Telefone: (85) 3488-5900 — Ouvidoria: 0800 079 6666 — www.tce.ce.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DE SESSÕES 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Colegiado: la. CAMARA - VIRTUAL ORDINARIA 
Início: 15/09/2025 - Fim: 19/09/2025 
Pauta de julgamento n°: 26 
Processo n°: 16615/2021-6 

Presidente da Sessão: José Valdomiro Távora de Castro Júnior 
Relator (a): Patrícia Lúcia Mendes Saboya 
Procurador (a): Claudia Patricia Rodrigues Alves Cristino 
Secretário(a) da Sessão: João Gustavo de Paiva Pessoa 

Extrato: A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, autorizou o registro do ato, considerando-o 
legal para Raimundo Adairton Teixeira. Ademais, por unanimidade dos votos, deliberou pela expedição de 
notificação para Gestor. Expedientes necessários, nos termos do Acórdão. 

Participaram da votação: 
José Valdomiro Távora de Castro Júnior, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior 

Fortaleza, 24 de Setembro de 2025. 

Este registro foi gerado automaticamente pelo sistema e-TCE em 24/09/2025 às 18 horas e 06 minutos, 
conforme dados inseridos internamente no sistema. 

Rua Sena Madureira, 1047- CEP: 60055-080 - Fortaleza/CE 
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`i TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ GAB. CONS. PATRÍCIA SABOYA 

PROCESSO Nº: 16615/2021-6 
NATUREZA DO PROCESSO: APOSENTADORIA» VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: RAIMUNDO ADAIRTON TEIXEIRA 
ENTIDADE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
QUIXERAMOBIM 
RELATORA: CONSELHEIRA PATRICIA LÚCIA MENDES SABOYA 
SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA VIRTUAL DO PERÍODO DE 15 A 19/09/2025 

VOTO 

Ante o exposto, com amparo na legislação inerente à matéria, no contido na 

instrução processual e na informação nº 06674/2025, voto nos termos do órgão técnico, no 

sentido de AUTORIZAR O REGISTRO, do ato lavrado pelo Prefeito Municipal de 

Quixeramobim, DECRETO N.° 4.816/2021, fl. 38517/21, datado de 18/01/2021, publicizado 

pelo quadro de aviso em 18/01/2021, a partir de 18/01/2021, concedente de APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, A RAIMUNDO ADAIRTON TEIXEIRA, no 

exercício do cargo/função de Mestre de Obras, lotado na Secretaria de Educação, Ciência, 

Tecnologia e Inovação — QUIXERAMOBIM, matricula nº 80100, no valor de R$ 1.410,75 (um 

mil, quatrocentos e dez reais e setenta e cinco centavos). 

É o Voto que ora submeto à deliberação deste Colegiado. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
15 de setembro de 2025. 

Patrícia Lúcia Mendes Saboya 
CONSELHEIRA RELATORA 
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